
 

 
 

INSTRUMENTO SIMPLIFICADO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
(CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃO PARTICIPANTE EM ARP) 

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS DA CONTRATAÇÃO 

1. Órgão:  SEPLAG 
2. Instrumento Simplificado de Formalização da Demanda nº 
001/2023/SEPLAG  

3. Unidade Orçamentária: 11.601 
3.1 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.006 
3.2 Fonte: 1.500.0000 
Valor Total Estimado da Contratação: 
R$ 85.183,00 (Oitenta e cinco mil e cento e 
oitenta e três reais) 
 
 
 
 
 
 

4. Descrição do tipo da despesa: 
(  ) Capacitação 
(  ) Equipamento de Apoio e demais investimentos 
(  ) Equipamento de TI 
(  ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
(  ) Despesas de Custeio  
(x) Bens de Consumo 
(  ) Outras Despesas de Custeio 

 

 

 

5. Unidade Solicitante: Coordenadoria de Patrimônio e Serviços/SUADM/SAAS/SEPLAG 
 

6. Licitação que originou a ARP: 017/2022/SEPLAG  
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&id=423&c=2 

7. Ata de Registro de Preço: 018/2022/SEPLAG  
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&id=423&c=2 

8. Data de publicação da ARP: DO. 28.387 de 05/12/2022 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/images/files/15122022152330.ARP_018__P_E_0172022__AGUA_E_VASILHAM
ES__PUBLICADA_DOE.pdf 

9. Data de vigência da ARP: 05/12/2023  
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&id=423&c=2 

 
II- FUNDAMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

1. OBJETO SINTÉTICO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de água mineral natural, e vasilhames de 

acondicionamento, para atender às demandas da Seplag, no âmbito de Cuiabá e Várzea Grande, conforme condições e 

especificações constantes na Ata de Registro de Preço 018/2022/SEPLAG. 

 

 JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA OS QUANTITATIVOS/CONTRATAÇÃO 

Considerando que o fornecimento de água mineral natural, e vasilhames de acondicionamento  visa atender às 

necessidades da Secretaria de Estado de Planejamneto e Gestão, em razão do fluxo de pessoas nos prédios do órgão. 

   Com base nos dados de consumo da SEPLAG, verifica-se que foram consumidas, em 2020, 163 unidades de AGUA 

MINERAL EM COPO, CAPACIDADE 200 ML, já em 2021 foram consumidas 192 unidades. Observa-se aumento do consumo 

com o fim da pandemia do COVID-19, de modo que a previsão para o corrente exercício é de que o consumo seja ainda 

maior, ante o maior fluxo de pessoas nos ambientes públicos, de modo que se justifica o quantitativo de 10 caixas, contendo 

48 unidades em cada caixa, de modo a atender os 12 meses de 2023. 

Quanto ao consumo de AGUA MINERAL GARRAFAO 20 LITROS, verifica-se que em 2022 a SEPLAG consumiu 10.897, 

apresentando aumento expressivo no consumo devido ao fim da pandemia do COVID-19, de modo que, ante o aumento 

do fluxo de pessoas no ambiente público justifica-se o pedido para o exercício de 2023 do quantitativo de 15.000 unidades. 

Tendo em vista o alto consumo de água mineral em garrafão de 20 litros, considerando que em 2020 já foram 

adquiridas 150 unidades de GARRAFAO VAZIO PARA AGUA MINERAL EM POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 20 LITROS para 

uso da SEPLAG e considerando que tais garrafões não são descartáveis, justifica-se a compra de 50 unidades de GARRAFAO 

VAZIO PARA AGUA MINERAL EM POLIPROPILENO CAPACIDADE DE 20 LITROS a fim de atender à crescente demanda por 

água mineral no exercício de 2023. 

Ante o exposto, para suprir a necessidade de fornecimento de água potável,  atendendo às demandas da SEPLAG, 

faz-se necessária a justificada contratação do fornecimento de 10 caixas de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

23
01

55
9A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 23/01/2023 às
15:10:33, KARINA VICENZI ANDRADE - SUPERINTENDENTE / SUAD - 23/01/2023 às 17:53:59, ELIANE
ROSA FERNANDES DE ALBUQUERQUE - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 25/01/2023 às 19:51:14 e
BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS - SEC DE ESTADO / GSEPG - 06/02/2023 às 15:08:45.
Documento Nº: 6543326-1290 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6543326-1290

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

3
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO



 

 
EMBALAGEM DE 200 ML, COM PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE, 

SEM AVARIAS. CAIXA COM 48 UNIDADES. CAIXA. CÓD. SIAG 1017150, 15.000 unidades de ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM 

GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS; SEM VASILHAME, 

EMBALAGEM COM PROTETOR SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE, SEM AVARIAS, COD. 

SIAG 1038079 e 50 unidades de GARRAFÃO VAZIO, PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL, EM POLIPROPILENO, 

NOVO, SEM AVARIAS E SEM FISSURAS, CAPACIDADE DE 20 LITROS. UNIDADE. COD. SIAG 8145128500001. 

2. QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

 
LOTE 01 

01 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 200 ML, COM PROTETOR NA PARTE 
SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO 
PELO FABRICANTE, SEM AVARIAS. CAIXA COM 48 
UNIDADES. CAIXA. CÓD. SIAG 1017150. 

 

CX 

 

10 
LEBRINHA R$ 25,40 

 
 
R$ 254,00 

           VALOR TOTAL DO LOTE R$ 254,00 (duzentos e cinquenta e quatro reais)  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

LOTE 03 

01 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE PARA 
20 (VINTE) LITROS; SEM VASILHAME, EMBALAGEM COM 
PROTETOR SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA 
PERSONALIZADO PELO FABRICANTE, SEM AVARIAS, 
PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 01 ANO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E ATENDER AS NORMAS VIGENTES. UNIDADE. COD. 
SIAG 1038079. 

UN 15.000 
MARCA 

PROPRIA 
R$ 5,59 

 
 
 
R$ 83.850,00 

          VALOR TOTAL DO LOTE R$ 83.850,00 (oitenta e três mil oitocentos e cinquenta reais).  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

LOTE 04 

01 

GARRAFÃO VAZIO, PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA 

MINERAL, EM POLIPROPILENO, NOVO, SEM AVARIAS E SEM 

FISSURAS, CAPACIDADE DE 20 LITROS. UNIDADE. COD. 

SIAG 8145128500001. 

 

UN 

 

50 
LEBRINHA R$ 21,58 

 
 

R$ 1.079,00 

          VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.079,00 (mil e setenta e nove reais).  

 
 
1. ENTREGA/EXECUÇÃO: 

A entrega dos produtos deverá ser realizada na Gerência de Patrimônio e Materiais/CPS/SEPLAG, localizada no seguinte 

endereço: Rua C, Bloco III, Centro Político Administrativo, CEP: 78.049-005, Cuiabá/MT. 

1.1. Prazo de entrega: O prazo para entrega dos produtos será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da Emissão de 

Fornecimento. 

1.2. Forma de entrega: As entregas deverão ser feitas sob demanda, mediante Ordem de Fornecimento. 

1.3. Local de Entrega dos bens: Rua C, Bloco III, Centro Político Administrativo, CEP: 78.049-005, Cuiabá/MT. Os produtos 

serão entregues de segunda a sexta-feira, tendo por regra, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 a 17:00 horas. Todavia, 

deverá se observar o horário de funcionamento da SEPLAG que será estipulado na ordem de Fornecimento. 

 

2. CONTRATO 

2.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:  A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a 

partir da data de sua publicação. 
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Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 23/01/2023 às
15:10:33, KARINA VICENZI ANDRADE - SUPERINTENDENTE / SUAD - 23/01/2023 às 17:53:59, ELIANE
ROSA FERNANDES DE ALBUQUERQUE - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 25/01/2023 às 19:51:14 e
BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS - SEC DE ESTADO / GSEPG - 06/02/2023 às 15:08:45.
Documento Nº: 6543326-1290 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6543326-1290
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3. FISCALIZAÇÃO 
 
Fiscal Titular: MARCIO PAULO FILIPIN SIMOES – Mat. 309724 
Fiscal Substituto: PAULO CESAR DE OLIVEIRA FALCAO – Mat. 277516 
 
 
Elaborado por: 
 
 

LAURA APARECIDA DE ALMEIDA 
Coordenadora de Patrimônio e Serviços 

CPS/SUADM/SAAS/SEPLAG 
 
 
De acordo: 
 
 

KARINA VICENZI ANDRADE 
Superintendente Administrativa 

SUADM/SAAS/SEPLAG 
 
 
 

Autorizo realizar os procedimentos legais para aquisição de bens e/ou contratação dos serviços constantes 

neste Termo de Referência. 
 
 
 

ELIANE ROSA FERNANDES DE ALBUQUERQUE 
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica 

SAAS/SEPLAG 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 

1. AUTORIZAÇÃO: 
1.1. Estando analisado e aprovado o Instrumento Simplificado de Formalização da Demanda nº                    
001/2023/SEPLAG e face aos processos e documentos vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para 
contratação de itens da Ata de Registro de Preços nº 018/2022, para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral natural, e vasilhames de acondicionamento, cujos atos procedimentais e contratação 
devem obediência às condições e termos previstos no presente documento, processo administrativo inerente e 
legislação vigente. 
 
Data:    /    /2023 
______________________________________ 
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
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